INDICAÇÃO Nº 
1598
, DE  2004 

Considerando que a qualificação de recursos humanos na área de prestação de serviços de saúde contribui para a promoção da qualidade de vida individual e coletiva.

Considerando que a capacitação de profissionais para o mercado de trabalho abre novas frentes de emprego, e que a prestação de cuidados diretamente na área de saúde, serviço de relevância pública, auxilia na diminuição de riscos de doenças e outros agravos. 

Considerando a Moção n° 26/2004, de autoria do vereador Dr.João Soares, encaminhada a este Deputado pela Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista, requerendo por meio de apelo gestão junto ao órgão competente do Governo do Estado para implantação de curso técnico de enfermagem gratuito naquele município.

Considerando que a implantação de curso técnico de enfermagem, no Município de Bragança Paulista, traria imensuráveis benefícios a população, no tocante à saúde e a qualificação profissional,

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para implantação de Curso Técnico de Enfermagem, público e gratuito, em Bragança Paulista
Sala das Sessões, em
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